
Jovens têm prazo até 6 de maio para emitir o
título de eleitor e participar das eleições

   Jovens mineiros que desejam participar das eleições de 2026 têm até o dia 6 de maio para emitir o
título de eleitor. O alistamento é gratuito e pode ser realizado em qualquer cartório eleitoral ou
posto de atendimento da Justiça Eleitoral em Minas Gerais.

   Podem se cadastrar adolescentes que terão 16 ou 17 anos até a data do primeiro turno, marcado
para 4 de outubro. Também é permitido o alistamento de quem ainda tem 15 anos, desde que
complete 16 até essa data.

   Para realizar o cadastro, é necessário apresentar os seguintes documentos: documento oficial com
foto ou certidão de nascimento, comprovante de endereço e, no caso de homens que completam 19
anos em 2026, o certificado de quitação com o serviço militar.

   O atendimento nos cartórios eleitorais ocorre de segunda a sexta-feira. Já nas demais cidades, o
funcionamento pode variar, sendo recomendado consultar previamente os horários por meio do
Disque-Eleitor, pelos telefones 148 ou (31) 2116-3600.

   O voto é facultativo para jovens de 16 e 17 anos, mas se torna obrigatório a partir dos 18. A
emissão do título é o primeiro passo para o exercício da cidadania e permite que o eleitor participe
das decisões que impactam o futuro do país.
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